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ORIENTAÇÕES GERAIS 

 

Este modelo de relatório deverá ser utilizado pelos órgãos participantes do Prêmio CNJ de 

Qualidade 2025 para fins de comprovação da realização de atividades com ampla participação 

de magistrados(as) e servidores(as), e também da sociedade, as quais contribuíram para a 

gestão participativa e democrática na elaboração das Metas Nacionais do Poder Judiciário para 

2026, conforme disposto na Portaria CNJ n. 411/2024, inciso II, art. 9º, bem como o disposto no 

Anexo I que regulamenta o Prêmio. 

 

Todas as seções são de preenchimento obrigatório, com exceção da “Seção – Considerações 

Gerais”, destinada a informações adicionais sobre o processo participativo consideradas 

relevantes pelo tribunal. 

 

A lista de presença e a ata de deliberação, ou documento similar, de cada atividade são 

documentos essenciais para comprovação da realização das atividades e deverão ser enviadas 

em anexo ao final do Relatório e devidamente identificadas. Considerando a realização de 

atividades de forma virtual, a lista de presença poderá ser substituída por relatório/documento 

emitido de plataformas digitais ou redigido pelo órgão, devendo constar o número de 

colaborações obtidas e o perfil geral dos participantes.  

 

Neste relatório deverão constar apenas as atividades participativas realizadas no período entre 

1º de janeiro e 31 de julho de 2025, conforme determinado no anexo I referente ao inciso II do 

art. 9º do Regulamento do Prêmio CNJ de Qualidade 2025. Atividades fora desse prazo serão 

desconsideradas. 

 

Todas as atividades participativas realizadas deverão ser consolidadas em relatório único. 

Portanto, o tribunal deverá encaminhar apenas um Relatório de Gestão Participativa, em 

formato “pdf”. 

 

Não serão pontuadas, no requisito do inciso II, do art. 9º, as atividades não relacionadas 

diretamente à gestão participativa na elaboração das Metas Nacionais do Poder Judiciário do 

CNJ, tais como: 

 

- Reunião de Análise da Estratégia (RAE); 

- Eventos de Capacitação (cursos, palestra, seminários, etc.); 

- Reuniões ordinárias de Comitês; 

- Reuniões ordinárias de planejamento e preparação do Processo Participativo; 

- Eventos realizados pelo CNJ (Reunião Preparatória para o Encontro Nacional, entre outros); 

- Pesquisas relacionadas a gestão organizacional; 

- Pesquisas relacionadas a revisão do planejamento estratégico; 

- Atividades com objetivo de cumprir políticas judiciárias; 

- Processos participativos contendo temas diversos da “Formulação das Metas Nacionais”. 
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Ressalta-se a importância do preenchimento de todos os campos da(s) atividade(s) 

mencionadas pelo tribunal. Caso não seja possível o preenchimento completo, deve-se justificar 

a ausência no campo “Observações” da atividade. 

 

A ausência de informações e/ou documentos comprobatórios poderá acarretar perda de pontos 

ou, até mesmo, a não pontuação do item. 

 

Importante ressaltar que o objetivo das atividades participativas na elaboração das metas é 

ampliar a participação de magistrados(as) e servidores(as), e quando possível envolver a 

sociedade. Assim, para a atividade ser considerada válida e consequentemente receber a 

pontuação pleiteada, é necessário restar comprovada a interação e a agregação dos atores, bem 

como proporcionar espaço para obtenção de manifestações/sugestões/opiniões na elaboração 

das Metas Nacionais do Poder Judiciário. 

 

Será considerada audiência pública realizada de forma conjunta com outros tribunais, desde que 

pertencentes ao mesmo segmento de justiça. 
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ATIVIDADES REALIZADAS 

Liste as atividades realizadas pelo tribunal entre 1º de janeiro e 31 de julho de 2025. 

Caso o tribunal tenha realizado mais de uma atividade deverá explicitar cada uma, 

conforme modelo a seguir: 

 

ITEM A.1 – CONSULTA PÚBLICA 

ATIVIDADE 1: CONSULTA PÚBLICA PARA PROPOSTA DE METAS 2026  

MODALIDADE UTILIZADA 
Consulta pública coordenada pelo TSE (Coordenador Nacional do segmento), com 
aplicação por meio de formulário Google, elaborada de forma colaborativa pela Rede de 
Governança da Justiça Eleitoral. 
 

DATA E LOCAL DE REALIZAÇÃO 
Período: 12 a 27/06/2025, no site do TRE-RN, com ampla divulgação na Intranet, Internet 
e Instagram. 
 

PLANO DE COMUNICAÇÃO 
 

 

Recorte: Intranet do TRE-RN. 
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Recorte Internet: 

https://www.tre-rn.jus.br/comunicacao/noticias/2025/Maio/tre-rn-convida-cidadao-a-participar-de-

consulta-publica 

 

 
Recorte Instagram do TRE-RN - @trernoficial 

https://www.instagram.com/p/DKNKWq4RXot/?igsh=ejF6cW92OWhza205. 

https://www.tre-rn.jus.br/comunicacao/noticias/2025/Maio/tre-rn-convida-cidadao-a-participar-de-consulta-publica
https://www.tre-rn.jus.br/comunicacao/noticias/2025/Maio/tre-rn-convida-cidadao-a-participar-de-consulta-publica
https://www.instagram.com/p/DKNKWq4RXot/?igsh=ejF6cW92OWhza205
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INFORMAÇÕES DOS PARTICIPANTES 
Informe o quantitativo de participantes da atividade conforme perfil da tabela a seguir: 

Magistrados* Servidores Sociedade Outros (Especificar) 

1º grau 2º grau 845 239 Colaboradores: 167 
Advogado(a): 54 

Ministério público: 05 
Estagiário(a): 21 

76 9 

*Houve a participação de 03 (três ministros do TSE). 

 

OBSERVAÇÕES 

A consulta pública aplicada pelos Tribunais Regionais Eleitorais foi elaborada a partir das 

discussões e deliberações de conteúdo tomadas na Rede de Governança da JE, 

coordenada pelo TSE e TRE-PE, como representantes do comitê gestor nacional, e pelos 

demais TREs divididos nos subcomitês regionais.  

O TRE-RN noticiou antecipadamente para o público externo a realização da consulta 

pública, com vistas a estimular a participação da sociedade, tendo sido, de fato, aberta 

a respostas no período de 12 a 27/06/2025. 

O escopo teve como objetivo levantar a percepção do público alvo - interno da Justiça 

Eleitoral e externo (advogados, membros do ministério público e a sociedade em geral) 

- em relação às Metas Nacionais nºs 1, 2, 4 e 9, nos aspectos continuidade e sugestões de 

glossário, apresentando os resultados obtidos pela JE em 2024. Abrangeu questões de 

identificação, questões de múltipla escolha e questão aberta, sem limitação de número 

de respostas por respondente e com garantia de anonimato. Foram registradas, 

nacionalmente, 1.419 participações no processo da Justiça Eleitoral.  

Vê-se que, no que se refere ao RN, a participação na consulta nacional se mostrou muito 

baixa (0,21%), embora não tenha afetado a representatividade do total de resposta do 

segmento. 

Por outro lado, foi mais expressiva a participação do RN na consulta pública que 

antecedeu a audiência pública coletiva para elaboração das Metas Nacionais 2026, 

referida como Atividade 2 – Item a.2.  

No âmbito da Rede de Governança da JE foi acordado como critério para saneamento e 

consolidação dos dados a desconsideração de perfis comprovadamente falsos.  

A consolidação da consulta unificada da Justiça Eleitoral feita pelo TSE consta como 

Anexo I do presente relatório, seguindo abaixo os dados relativos ao RN para as Metas 

1, 2, 4 e 9. 

No que tange à Meta Específica, no âmbito do TRE-RN, foi deliberada a criação de 

mecanismos que assegurem a efetividade das garantias fundamentais voltadas à 

inclusão racial no processo eleitoral, como proposta da audiência pública realizada pelo 

órgão e referida mais adiante neste Relatório. 
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PESQUISA PÚBLICA PARA ELABORAÇÃO DAS METAS NACIONAIS 2026 

DADOS GERAIS DO RIO GRANDE DO NORTE 
Respondentes da consulta pública da JE, por Unidade da Federação 

 

UF Respostas % 

Acre 8 0,56% 

Alagoas 4 0,28% 

Amapá 17 1,20% 

Amazonas 18 1,27% 

Bahia 3 0,21% 

Ceará 130 9,16% 

Distrito Federal 47 3,31% 

Espírito Santo 10 0,70% 

Goiás 28 1,97% 

Maranhão 197 13,88% 

Mato Grosso 38 2,68% 

Minas Gerais 33 2,33% 

Pará 1 0,07% 

Paraíba 111 7,82% 

Paraná 26 1,83% 

Pernambuco 20 1,41% 

Piauí 474 33,40% 

Rio de Janeiro 29 2,04% 

Rio Grande do Norte 3 0,21% 

Rio Grande do Sul 30 2,11% 

Rondônia 18 1,27% 

Roraima 4 0,28% 

Santa Catarina 14 0,99% 

São Paulo 93 6,55% 

Sergipe 6 0,42% 

Tocantins 51 3,58% 

Total Geral 1.419 100,00% 

Fonte: Relatório consolidado da JE (Figura 2: Gráfico de barras da UF dos respondentes) 

 
META 1: JULGAR MAIS PROCESSOS QUE OS DISTRIBUÍDOS.  
A meta estabelece que haja celeridade no julgamento dos processos dos tribunais (macrodesafio 

Agilidade e Produtividade na Prestação Jurisdicional), e atende também à estratégia do TRE no OE PI.1. 

Fortalecer o acesso à Justiça (PEJERN 2021-2026, Anexo I, Res. TRE-RN nº 49/2021). 

A Meta 1 é relevante para a 
JE em 2026? 

Número  
de respostas 

% 

Não 67 4,72% 

Sim 1.352 95,28% 
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Total Geral 1.419 100,00% 

Resultado: Manutenção da Meta 1 em 2026. 

 
Respondentes do RN sobre a Meta 1 
 

UF Não % Não Sim % Sim Total Geral 

Rio Grande do Norte 0 0% 3 100% 3 

 
 
META 2: JULGAR PROCESSOS MAIS ANTIGOS.  
A meta estabelece prioridade no julgamento dos processos mais antigos (macrodesafio Agilidade e 

Produtividade na Prestação Jurisdicional), e atende também à estratégia do TRE no OE PI.1. Fortalecer o 

acesso à Justiça (PEJERN 2021-2026, Anexo I, Res. TRE-RN nº 49/2021). 

A Meta 2 é relevante para a 
JE em 2026? 

Número  
de respostas 

% 

Não 50 3,52% 
Sim 1.369 96,48% 

Total Geral 1.419 100,00% 

Resultado: Manutenção da Meta 2 em 2026. 

 
Respondentes do RN sobre a Meta 2 
 

UF Não % Não Sim % Sim Total Geral 

Rio Grande do Norte 0 0% 3 100% 3 

 

META 4: PRIORIZAR O JULGAMENTO DOS PROCESSOS RELATIVOS AOS CRIMES 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E AOS 
ILÍCITOS ELEITORAIS. 
A meta estabelece prioridade no julgamento dos processos mais antigos (macrodesafio Enfrentamento à 

Corrupção, à Improbidade Administrativa e aos Ilícitos Eleitorais), e atende também à estratégia do TRE 

no OE S.4. Enfrentamento à corrupção, à improbidade e aos ilícitos eleitorais (PEJERN 2021-2026, Anexo 

I, Res. TRE-RN nº 49/2021). 

A Meta 4 é relevante para a 
JE em 2026? 

Número  
de respostas 

% 

Não 48 3,38% 
Sim 1.371 96,62% 

Total Geral 1.419 100,00% 

Resultado: Manutenção da Meta 4 em 2026. 

 
Respondentes do RN sobre a Meta 4 
 

UF Não % Não Sim % Sim Total Geral 

Rio Grande do Norte 0 0% 3 100,00% 3 
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META 9: ESTIMULAR A INOVAÇÃO NO PODER JUDICIÁRIO. 
Relacionada à política nacional de gestão de inovação, formalizada através da Res. CNJ nº 395/2021, a meta 

atende também à estratégia deste Tribunal no OE AC.2. Fomento à cultura da inovação (PEJERN 2021-

2026, Anexo I, Res. TRE-RN nº 49/2021). 

A Meta 9 é relevante para a 
JE em 2026? 

Número  
de respostas 

% 

Não 166 11,70% 
Sim 1.253 88,30% 

Total Geral 1.419 100,00% 

Resultado: Manutenção da Meta 9 em 2026. 

 
Respondentes do RN sobre a Meta 9 
 

UF Não % Não Sim % Sim Total Geral 

Rio Grande do Norte 0 0% 3 90,91% 3 
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ANEXO 
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ANEXO I – ITEM A.1 (CONSULTA PÚBLICA NACIONAL DA JE) 

ATIVIDADE 1 

 

 

➢ Relatório consolidado da consulta pública de Metas Nacionais 2025 da 

Justiça Eleitoral (elaborado pelo TSE). 

 

 
























































